
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0001241-93.2015.815.0000 — 9ª Vara Cível de Campina Grande
RELATOR      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE: Caixa Seguradora S/A 
ADVOGADO: Carlos Antônio Harten Filho OAB/PE 19.357.
AGRAVADO: Osvaldo Fernandes de Araújo e outros
ADVOGADO: Carlos Roberto Scóz Jr OAB/PB 23.456-A. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR — AÇÃO 
ORDINÁRIA  DE  RESPONSABILIDADE  SECURITÁRIA  — 
SUBSTITUIÇÃO  DA  FEDERAL  DE  SEGUROS  PELA  CAIXA 
SEGURADORA S/A NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
— VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DO  CONTRADITÓRIO  E  DA 
AMPLA DEFESA — NÃO DEMONSTRADA RELAÇÃO JURÍDICA 
ENTRE AS EMPRESAS — INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL 
— PRECEDENTES  DESTA  CORTE  — RETIRADA  DA  CAIXA 
SEGURADORA  DO  POLO  PASSIVO  DA  EXECUÇÃO  — 
PROSSEGUIMENTO EM FACE APENAS DA FEDERAL SEGUROS 
— PROVIMENTO DO RECURSO.

—  A presente Ação de Indenização Securitária, da qual decorre o título  
exequendo,  foi  proposta,  originariamente,  tão somente  contra  a  Federal  
Seguros,  tendo sido proferida sentença condenando-a ao reparo integral  
dos imóveis objeto da ação. Disso deflui, que a recorrente não poderia ser  
compelido  a  cumprir  a  sentença,  por  não  ter  sido  parte  da  relação  
processual, conforme interpretação do art. 506 do NCPC, o qual dispõe que  
a sentença faz coisa julgada somente entre as partes as quais é proferida,  
não beneficiando, nem prejudicando terceiros.

— Não restou comprovada a solidariedade entre as empresas a ponto de  
admitir  a substituição processual da Federal de Seguros S/A pela Caixa  
Seguradora S/A, por eventual integração das instituições em uma espécie  
de pool de empresas securitárias.

—  Diante  da  ausência  de  demonstração  do  liame  necessário  entre  as  
empresas de seguro (Federal de Seguros S/A e Caixa Seguradora S/A), não 
há que se falar em sucessão processual. Fora das hipóteses legais, descabe  
a substituição das partes litigantes sem que se aponte o instituto jurídico 
utilizado.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 



Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimento ao recurso. 

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de liminar interposto pela 
Caixa Seguradora S/A, em face de decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível de 
Campina  Grande,  nos  autos  da  Exceção  de  Pré-executividade  oposta  pela  ora recorrente  em 
desfavor de Osvaldo Fernandes de Araújo e outros. 

Na  decisão  agravada,  o  Juízo  a  quo rejeitou  referida  exceção  de  pré-
executividade, ao compreender que a  Caixa Seguradora possui legitimidade para figurar no polo 
passivo da presente Execução, em substituição à parte inicialmente demandada, qual seja a Federal 
Seguros S/A. Determinou, outrossim, o bloqueio das contas de titularidade da recorrente, “até o 
montante de R$ 4.881.649,59 (quatro milhões oitocentos e oitenta e um reais seiscentos e quarenta e 
nove mil e cinquenta e nove centavos)”.

Inconformada, a Caixa Seguradora S.A alega, em suma, que não foi parte na 
lide,  jamais  tendo  sido  citada  no  processo.  Sustenta,  ainda,  que  a  presente  ação  somente  foi 
interposta em 2012, quando não mais fazia parte do grupo de empresas responsáveis pelo seguro 
habitacional. Aduz, ainda, que a Federal Seguros agiu de má-fé ao indicar a Caixa Seguradora para 
substituí-la no posso passivo da demanda, tendo, inclusive, reconhecido o erro posteriormente. Ao 
final, pugnou pelo provimento do recurso. 

Liminarmente, postulou a concessão de efeito suspensivo.

O pedido liminar foi deferido, fls. 1008/1011.

Contrarrazões,  fls.  1019/1036,  alegando  a  impossibilidade  de  discussão 
sobre a legitimação ativa em sede de exceção de pré-executividade, por ser matéria específica de 
impugnação ao cumprimento de sentença, prevista no art. 475-L, IV do CPC/73. No mérito, requer 
que seja negado provimento ao agravo, porque a substituição da parte em razão da sucessão de 
responsabilidades  decorre  de  expressa  previsão  legal  (cláusula  3.1  da  apólice),  amparada  pela 
jurisprudência sobre a matéria.

A agravante interpôs embargos de declaração (fls.  1128/1130) da decisão 
que deferiu o efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento,  apenas para determinar que 
eventuais valores bloqueados sejam, de imediato, desbloqueados das contas da Caixa Seguradora, 
até o julgamento definitivo do agravo de instrumento.

A parte agravada apresentou petição de fls. 1134/1135, para juntar aos autos 
decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, em que considerou cabível a substituição da 
Federal Seguros pela Caixa Seguradora, haja vista que essa participou do pool de seguradoras que 
atuaram no Estado da Paraíba.

Às fls. 1149/1151 consta a decisão que rejeitou os embargos declaratórios 
apresentados.

A Douta Procuradoria de Justiça, opinou pela rejeição das preliminares e 
pelo provimento do presente agravo de instrumento, para tornar sem efeito a decisão agravada de 
primeiro grau, pelos fatos e fundamentos acima explicitados (fls. 1171/1174v).

É o Relatório. 



Voto:

Inicialmente, é preciso registrar que a Ação de Indenização Securitária da 
qual decorre o título exequendo, foi proposta originariamente contra a Federal Seguros, tendo sido 
proferida sentença condenando-a ao reparo integral dos imóveis objeto da ação. 

Em fase de cumprimento de sentença, porém, a Federal Seguros peticionou, 
afirmando  que  a  Caixa  Seguradora  seria  responsável  pelo  débito.  Requereu,  na  hipótese,  a 
substituição das partes, imputando à recorrente a responsabilidade pela indenização securitária, no 
valor de R$ 4.881.649,59 (quatro milhões oitocentos e oitenta e um mil seiscentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta e nove centavos).

Sobre o tema, pronunciou-se o Juízo a quo, rejeitando a exceção de pré-
executividade oposta pela recorrente, nos seguintes termos: 

“(...)

As seguradoras que compõem o mútuo formam um pool de empresas, todas responsáveis 
por direitos e obrigações para com os segurados e o revezamento anual de seguradoras não 
afasta a responsabilidade destas de contestarem o vínculo contratual com os mutuários.

A seguradora ora promovida alega que deixou de participar do seguro habitacional desde 
janeiro/2007, não podendo, dessa forma, ser responsabilizado pelo pagamento de qualquer 
sinistro. De sorte que, é de ser reconhecida a sua ilegitimidade passiva. 

Pois bem. 

O simples fato de a seguradora não mais fazer parte do sistema financeiro de habitação não 
impede a satisfação do direito postulado, porquanto a obrigação foi por ela assumida ao 
participar  do sistema financeiro de habitação e mais,  durante o período do contrato de 
mútuo, foi uma das beneficiárias do recolhimento dos prêmios na época de exteriorização 
furtiva e progressiva dos dados. 

Ademais, as seguradoras que compõem o mútuo formam um pool de empresas, sendo todas 
responsáveis por direito e obrigações firmados com os segurados, pois para o consumidor 
não há diferença entre uma ou outra.

Por  tais  fundamentos,  rejeito  mais  uma  vez,  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad 
causam, mantendo a CAIXA SEGURADORA S/A no polo passivo desta  demanda,  em 
substituição  a  FEDERAL DE SEGUROS S/A,  que  se  encontra  em fase  de  liquidação 
extrajudicial, lhe garantindo, entretanto, o direito de regresso. 

(..)

A questão  da  inexigibilidade  do  título  é  matéria  natimorta,  haja  vista  que  o  pleito  foi 
conjugado à ilegitimidade passiva e, tendo sido rejeitada a preliminar, por corolário lógico, 
também o  será  o  pedido  de  inexigibilidade,  pois  afetado  pela  rejeição  da  arguição  de 
ilegitimidade. 

Ademais,  não  pode  o  parte  valer-se  da  exceção  de  pré-executividade  para  contrapor  a 
exigibilidade do crédito, sob o prisma de sua inexigibilidade, haja vista que tal proceder 
reclama dilação probatória, requisito esse inadmissível na incidental de pré-executividade.”

Pois bem. 

A despeito  do  entendimento  firmado  pelo  Juízo  a  quo  sobre  a  matéria, 
entende-se,  em  princípio,  que  a  substituição  processual  ocorrida  após  a  formação  do  título 



exequendo, constitui violação ao princípio do contraditório e ampla defesa. 

Reitere-se, que a presente Ação de Indenização Securitária, da qual decorre 
o título exequendo, foi proposta, originariamente, tão somente contra a Federal Seguros, tendo sido 
proferida sentença condenando-a ao reparo integral dos imóveis objeto da ação, conforme se infere: 

“Concluindo  a  decisão,  pelas  razões  acima  expostas  e  em  estrita  atenção  às  provas 
colacionadas nos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, na forma do art. 269, I, do 
CPC, condenando a Seguradora Federal Seguros S/A a pagar, a título de indenização à parte 
promovente, os valores pecuniários necessários ao reparo integral dos imóveis objeto da 
presente ação, na forma detalhada no laudo pericial acostado às fls. 705/805 desses autos”. 

Disso  deflui,  que  o  recorrente  não  poderia  ser  compelido  a  cumprir  a 
sentença, por não ter sido parte da relação processual, conforme interpretação do art. 506 do NCPC, 
o qual dispõe que a sentença faz coisa julgada somente entre as partes as quais é proferida, não 
beneficiando, nem prejudicando terceiros. 

Assim, a princípio,  precipitada a exclusão da lide da Federal  de Seguros 
S/A, ainda que a demanda esteja na fase de cumprimento de sentença, oportunidade em que, em 
regra,  não é permitido a  alteração do polo passivo e,  ao contrário da fase cognitiva,  em que é 
necessária a suspensão do processo. Vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE 
OBRIGACIONAL  SECURITÁRIA.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  POR  ESTAR  A 
FEDERAL SEGUROS  EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.  PRELIMINAR 
REJEITADA.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO.  SFH. 
INTERVENÇÃO  DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  NECESSIDADE. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  01. O simples fato de a  Federal 
Seguros  estar  sob  o  regime  especial  de  liquidação  extrajudicial  não 
impossibilita  ao  mutuário  ingressar  com  a  ação  de  responsabilidade 
obrigacional  securitária,  objetivando  o  pagamento  de  indenização 
correspondente ao valor necessário para a reparação dos imóveis do autor, 
além  de  todos  os  danos  porventura  consertado  por  este.  02.  A suspensão 
incidirá,  conforme  se  pode  observar  da  legislação  vigente,  quando  atingir 
diretamente  sobre  o  patrimônio  da  entidade  liquidanda.  03.  O  ingresso  da 
Caixa Econômica Federal nas ações envolvendo seguro de mútuo habitacional no 
âmbito do sistema financeiro de habitação depende da demonstração do período em 
que foi celebrado o contrato, da presença de apólice pública (ramo 66), além do 
comprometimento  do  FCVS,  mediante  risco  efetivo  de  exaurimento  da  reserva 
técnica do fundo de equalização de sinistralidade da apólice. 04. Os documentos 
apresentados pelos agravantes apenas comprovam serem proprietários dos imóveis, 
objetos da ação principal.  Contudo, não são suficientes para reformar a decisão 
agravada,  a  ponto  de  se  entender  como  desnecessária  o  ingresso  da  Caixa 
Econômica federal no feito. 05. Recurso conhecido e desprovido.
(TJMS;  AI  1414804-90.2014.8.12.0000;  Campo  Grande;  Quinta  Câmara  Cível; 
Rel. Des. Vladimir Abreu da Silva; DJMS 03/02/2015; Pág. 38)

Ademais, não restou comprovada a solidariedade entre as empresas a ponto 
de admitir a substituição processual da Federal de Seguros S/A pela Caixa Seguradora S/A, por 
eventual integração das instituições em uma espécie de pool de empresas securitárias, a exemplo do 
que ocorre com o seguro obrigatório DPVAT, como pretendem os agravantes.

Assim,  no  caso  dos  autos,  não  se  vislumbra  a  possibilidade  legal  da 
substituição realizada, salvo melhor juízo.



Por fim, em casos análogos, decidiu o TJPB:

SÚPLICA  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
SUBSTITUIÇÃO DA FEDERAL DE SEGUROS PELA CAIXA SEGURADORA 
S/A NA FASE  DE  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  IMPOSSIBILIDADE. 
NÃO  DEMONSTRADA  RELAÇÃO  JURÍDICA  ENTRE  AS  EMPRESAS. 
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O ATO.  DESRESPEITO AO 
CONTRADITÓRIO  E  À  AMPLA  DEFESA.  MODIFICAÇÃO  DA 
INTERLOCUTÓRIA.  EXCLUSÃO  DA SUBSTITUÍDA.  PROVIMENTO  DA 
IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  MONOCRÁTICA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS  TERMOS.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Diante  da 
ausência de demonstração do liame necessário entre as empresas de seguro 
(Federal de Seguros S/A e Caixa Seguradora S/A), não há que se falar em 
sucessão processual.  -  Fora das hipóteses legais,  descabe a substituição das 
partes litigantes sem que se aponte o instituto jurídico utilizado. - AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO.  DIREITO  PRIVADO  NÃO  ESPECIFICADO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DENUNCIAÇÃO À LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 
Descabe a  denunciação da lide no âmbito dos  embargos à execução,  sendo tal 
instituto  típico  e  exclusivo  do  processo  de  conhecimento.  Precedentes 
jurisprudenciais  desta  corte.  Agravo de instrumento a  que se  nega seguimento. 
Decisão  monocrática.  (TJRS;  AI  141293-60.2014.8.21.7000;  Esteio;  Vigésima 
Câmara  Cível;  Relª  Desª  Walda  Maria  Melo  Pierro;  Julg.  23/04/2014;  DJERS 
30/04/2014)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00014150520158150000,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  JOSE 
RICARDO PORTO , j. em 09-06-2015) 

PRELIMINAR  DE  PREVENÇÃO  DE  CÂMARA  CÍVEL  DIVERSA. 
DESACOLHIMENTO. PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA 
APRECIAÇÃO  DE  LIMINAR  POR  ESTA  RELATORIA.  REJEIÇÃO  DA 
QUESTÃO  PRÉVIA.  -  "Art.  151.  O  órgão  julgador  a  que  forem distribuídos 
recursos  em sentido estrito,  de  apelação  e  de  agravo de  instrumento,  correição 
parcial, mandado de segurança ou habeas corpus terá jurisdição preventa para: (...) 
b) ações que à mesma forem conexas ou continentes; (...) § 4º. Haverá prorrogação 
de  competência  quando,  não  tendo  sido  observada  pela  distribuição  a  regra 
estabelecida neste artigo, as partes não reclamarem ao relator, no prazo de três dias, 
ou  este,  sem suscitar  sua  incompetência,  proferir  despacho."  (grifei)  (art.  151, 
alínea  "b"  e  §  4º,  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal  de  Justiça)  SÚPLICA 
REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. SUBSTITUIÇÃO  DA 
FEDERAL  DE  SEGUROS  PELA  CAIXA  SEGURADORA  S/A. 
IMPOSSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA 
ENTRE AS EMPRESAS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O 
ATO.  DESRESPEITO  AO  CONTRADITÓRIO  E  À  AMPLA  DEFESA. 
IMPUGNAÇÃO  À  DETERMINAÇÃO  DE  INTIMAÇÃO  DA  CAIXA 
ECONÔMICA  FEDERAL  PARA  MANIFESTAÇÃO  NA  LIDE.  SIMPLES 
COMANDO  ORDINATÓRIO  IRRECORRÍVEL.  MANUTENÇÃO  DA 
INTERLOCUTÓRIA  DE  1º  GRAU  EM  TODOS  OS  TERMOS.  PEDIDOS 
REALIZADOS  EM  CONTRARRAZÕES.  MEIO  IMPRÓPRIO.  NÃO 
CONHECIMENTO.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00020586020158150000,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  JOSE 
RICARDO PORTO , j. em 25-08-2015).

De se registrar, bem por isso, que a manutenção da decisão agravada, sem 
que  se  defina  os  aspectos  sublinhados  acima,  ensejará  o  bloqueio  imediato  do  valor  de  R$ 
4.881.649,59 (quatro milhões oitocentos e oitenta e um mil seiscentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta e nove centavos), o que se presume, pela vultosa quantia a ser bloqueada, que referida 
decisão poderá causar à recorrente, prejuízos de natureza irreparável. 



Ex  positis,  DOU PROVIMENTO AO  RECURSO,  para  determinar a 
retirada da agravante do polo passivo da execução em curso, devendo o seu prosseguimento ser 
feito  exclusivamente  contra  a  Federal  Seguros,  liberando,  em definitivo, quantia  eventualmente 
bloqueada em favor dos recorridos. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando de  Moura  Jansen, 
Procurador de Justiça

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator 





ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Agravo  de  Instrumento  nº  0001241-93.2015.815.0000  —  9ª  Vara  Cível  de  Campina 
Grande

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de liminar interposto pela 
Caixa Seguradora S/A, em face de decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível de 
Campina  Grande,  nos  autos  da  Exceção  de  Pré-executividade  oposta  pela  ora recorrente  em 
desfavor de Osvaldo Fernandes de Araújo e outros. 

Na  decisão  agravada,  o  Juízo  a  quo rejeitou  referida  exceção  de  pré-
executividade, ao compreender que a  Caixa Seguradora possui legitimidade para figurar no polo 
passivo da presente Execução, em substituição à parte inicialmente demandada, qual seja a Federal 
Seguros S/A. Determinou, outrossim, o bloqueio das contas de titularidade da recorrente, “até o 
montante de R$ 4.881.649,59 (quatro milhões oitocentos e oitenta e um reais seiscentos e quarenta e 
nove mil e cinquenta e nove centavos)”.

Inconformada, a Caixa Seguradora S.A alega, em suma, que não foi parte na 
lide,  jamais  tendo  sido  citada  no  processo.  Sustenta,  ainda,  que  a  presente  ação  somente  foi 
interposta em 2012, quando não mais fazia parte do grupo de empresas responsáveis pelo seguro 
habitacional. Aduz, ainda, que a Federal Seguros agiu de má-fé ao indicar a Caixa Seguradora para 
substituí-la no posso passivo da demanda, tendo, inclusive, reconhecido o erro posteriormente. Ao 
final, pugnou pelo provimento do recurso. 

Liminarmente, postulou a concessão de efeito suspensivo.

O pedido liminar foi deferido, fls. 1008/1011.

Contrarrazões,  fls.  1019/1036,  alegando  a  impossibilidade  de  discussão 
sobre a legitimação ativa em sede de exceção de pré-executividade, por ser matéria específica de 
impugnação ao cumprimento de sentença, prevista no art. 475-L, IV do CPC/73. No mérito, requer 
que seja negado provimento ao agravo, porque a substituição da parte em razão da sucessão de 
responsabilidades  decorre  de  expressa  previsão  legal  (cláusula  3.1  da  apólice),  amparada  pela 
jurisprudência sobre a matéria.

A agravante interpôs embargos de declaração (fls.  1128/1130) da decisão 
que deferiu o efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento,  apenas para determinar que 
eventuais valores bloqueados sejam, de imediato, desbloqueados das contas da Caixa Seguradora, 
até o julgamento definitivo do agravo de instrumento.

A parte agravada apresentou petição de fls. 1134/1135, para juntar aos autos 
decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, em que considerou cabível a substituição da 
Federal Seguros pela Caixa Seguradora, haja vista que essa participou do pool de seguradoras que 
atuaram no Estado da Paraíba.



Às fls. 1149/1151 consta a decisão que rejeitou os embargos declaratórios 
apresentados.

A Douta Procuradoria de Justiça, opinou pela rejeição das preliminares e 
pelo provimento do presente agravo de instrumento, para tornar sem efeito a decisão agravada de 
primeiro grau, pelos fatos e fundamentos acima explicitados (fls. 1171/1174v).

É o Relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 18 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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